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Registre-se. Autue-se.
Sala das Sessões. (jf ! 03 / fiOOl

(Rubrica do Presidente) .

/^acriooiro

Data;

Q6 ! 03 ! 2çõl

Número:

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DEIK2001

PERÍODO: A

PRESIDENTE.- JUAREZ TAVARES líATTA VICE-PRESIDENTE: BRAZ ZACOTTO

1°.SF.r.RETÁRIO: ATBXA^TBRE EARTOE 2°SECRETÁRIO: TT^-^r.nE HOTT, 0

LEITURA: / dífeo ̂
UDISCUSSÃO: ̂ \^í CT^ /

ASSUNTQj^Q D3 RESOLUÇÃO rT2 14/2001

INICIATIVA: ^
3DIL Ivrsr::D3S tlòria/oüthoí

fflSTÓRICO;

iíoripioâ o inciso i lo irt. 87 do

REOniEITTO lETSRno.

Mr. 49^ op/^L oUSJ^àOvl
; MECER da comissão DE:

Constituição, Justiça e Redaçãc|j|í^
• □ Finanças e Orçamento
. □ Fiscalização e Controle Orçamentário
□ Obras e Serviços Públicos
□ Saúde, Saneamento e Meio Ambiente
□ Direitos Humanos e Assist. Social

D Educação, Ciência e Tecnologia, de

APROVADO POR:

ZnZJD UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:.

PEDIDO DE VISTA:

/  / Ver.:

/  I Ver.:

Ver.:

PRESIDENTE:.

PEDIDO DE URGÊNCIA: / /

APROVADO POR:

UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

DDPQtriCXTTTC-



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

4^

F'ROu£TO OE! RHSOL-üOAO
NUMERO PROPRIO-^;

PROTOCOLO GEFíAL = ;

DATA PROTOCOLO» » 5

;001

REJEÍTATO
O mmmm

Modifica o Inciso " í " do Art. 87 do Regimento Interno -

ART. 1" -O Inciso " I " do art. 87 do Regimento Intemo, passa a vigorar com
a seguinte redação; '

"Art 87- :

I - Dois minutos,par a:
a) Apartear;
b) Justificação de voto

ART. 2"-O Inciso " lU passa a ser Inciso " n extinguindo o Inciso " EI"

ART. 3" - Esta Resolução entrará em vigor ná data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. - A

ART. 4"- Publique-se e registre-se.

Sala das Sessões, 02 de março de 200 ], /

FÁBIO MENDES (Â^ÓRIA ( Fabinho)
Vereador

JUSTIFICATIVA

RUA BARÃO OO ITAPEMIRIM, 05 - EDFÍCID FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-110
TEL/PABX: [27] 521-5G22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL; oamara.cdl@terra.com.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Todos nós vereadores, estamos presenciando o curto espaço de tempo
referente ao uso dos apartes e justificativas de votos, onde estamos propondo
um aumento que quase não significará, porém ajudará na linha de raciocínio
de todos os vereadores.

Sala das sessões, 02 de março de 2001/.

FÁBIO-MENDES GLÓRIA ( Fabinho )
Vereador

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍOID FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
TEL/PABX: [27] 521-5022 - FAX; [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ■

E-MAIL: camara.cdi@terra.com.bp

- CEP 203DO-11O

ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO
NUMERO PROPRIOo = s

PROTOCOLO SERAL= s
n"T"A PROTOCOLO = = ! 00/'Jõ/^

14/2001

17 /

RECITADO
O IfMNMDADE

Modifica o Inciso " I " do Art. 87 do Regimento Interno - Rltfe;^ A SI O
e

ART. /''-O Inciso " 1 " do art. 87 do Regimento Interno, passa a vigorar com
a seguinte redação:

''Art 87-

I - Dois mmutos para:
a) Aparíear; -
b) Jusãftcação de voto

ART. 2" - O Inciso " lU passa a ser Inciso " II extinguindo o Inciso " m "

ART. 3" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. "

4''-Publique-se e registre-se.

Sala das Sessões, 02 de março dé 2001 j

FÃBrO MENDES GLÓRIA ( Ei
Vereador

JUSTIFICATIVA

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, OS - EDIHCID FDRUM - CENTRD - CAIXA PDSTAL 411 - CEP 20300 11G
TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHDEIRD DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: oamara.cdi@terra.CDm.bp



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Todos nós vereadores, estamos presenciando o curto espaço de tempo
referente ao uso dos apartes e justificativas de votos, onde estamos propondo
um aumento que quase não significará, porém ajudará na linha de raciocínio
de todos os vereadores.

Sala das sessões, 02 de março de 2001/

FÃBIOMENms/^GlÔMMi^Fabm/io )
Vereador - '

RUA BARAQ DO ITAPEMIRIM, OS - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL <411 - CEP 20300-110

TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
E-MAIL: camara.cdlOterra.com.bn



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,

oId

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.". 14 / 2001
INICIATIVA: Edil Fábio Mendes Glória

Senhor Presidente,

Trata a matéria, apresentada pelo Edil Fábio Mendes Glória, da
modificação do inciso I do artigo 87 do Regimento Intemo.

Sob os aspectos do artigo 117 do Regimento Interno desta Casa
de Leis nada a obstacular sua regular tramitação.

E o parecer.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 09 de março de 2001.

ANGELA pE PAULA BARBOZA
Diretora Legislativa

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM. DS - EDIFÍDID FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-110
TEL/PABX; [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdi@terra.com.br



m - usar de linguagem imprópria po recinto do Plenário; -
rV - criticar outro Vereador üsárid , ^ pressões grossei ras ou

de sentido dúbio; '
V - ultrapassar o prazo que lhe cç»mpetir;
VI - deixar de atender às advertências do Presidente.

Art. 82-0 Vereador somente usará da palavra:
I- no expediente, na formado artigo 69;
n- para discutir matéria em debate, encaminhar votação e

justificar o voto;

ni- para apartear, na forma dos artigos 85 e 86;'

- * , ^®vantar questão de ordem ou pedir esclarecimentosaMesa;

V- para apresentar requerimento verbal; - -
VI- quando designado para saudar visitante ilustre.

Art.83 - O Presidente poderá intéiròihpéf ri discurso do Vereador
nos seguintes casos:

I-leitura de requerimento de urgência;
& comunicação à Câmara de aSsühtó de suma importância;
ni-lecepcionar visitantes ilüsti^; í'^ --^^-íu^ í;
rV- votação de requerimento dé prorrogação da sessão;
V- para atender pedido de palavrâ "pela ordem" sobre questão

regimental. ^

Art. 84- Quando mais de um vereador solicitar a palavra
simultaneamente, o Presidente concedê-la-á na seguinte ordem: '

I- ao autor da proposição em debate; /
II- ao relator do parecer em apreciação;
ni-ao autor da emenda; * - ^ i ,
IV- altemadamente, a quem fofa fávòròücoiitraá matéria.

Sf
'•■f i

i
è

.1

SUBSEÇÃO n
DosAFAinrEs

Art.85 - O Vereador poderá apartear| prá^pr para^^^ indagação.

piontesiaçao ou para peair esciarecimenios oreves e oportunos, soorc
H) assunto ( debate.

Is; § 1° - O aparte só será concedido com licença do orador,
í... § 2° - O tempo do aparte será computado no tempo do orador.

§ 3° - O aparteando pernãánçrierú de;]^ apartear e
enquanto o aparteado estiver respondendo.

Art. 86 - É vedado aparte:
I- a pronunciamento do Presidente da Mesa;
n- paralelo ao discurso;
III- a encaminhamento de votação, a questão de ordem e a

comunicação urgente;
rV- a justificativa de voto;
V- quando o orador declarar, antecipadamente, que não o

concederá.
,  - vi 5 i i JCÍ llw!".» ul i.* VC .■) •-

SUBSEÇÃO in
DOS PRAZOS PARA USO DA PALAVRA

Art. 87 - Os oradores terão os seguintes usar da palavra;
I - um minuto para apartear;
n - dois minutos para justificação de voto;
in - três minutos para:
a) falar pela ordem;
b) pedir retificação de ata;
c) manifestar-se sobre pedido de urgência;
d) encaminhar votação;
IV - cinco minutos para:
a) falar no pequeno expediente;
b) discutir os requerimentos sujeitos a debates;

.  c) cada líder, falar no horário (das lideranças;
' V-dez minutos para:

a) discussão dos projetos e vetos em pauta;
b) orador que falar na Tribuna Popular;
c) falar no grande expedientoiíif r s. ; ^ -
VI - quinze minutos para discussão:

146 REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DÉ CACHOEIRO
de itapemirim REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPALOi.£âCUQ&iBMBÉ
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO <1 ,

DL N": 0^^/^XX)^

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE

VEREADOR:

DATA: 3,^ / /^uQOl

\

~

Senhor Presidente, NOMtRn P-F?nP'F? T n

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso Xiíí è ò £UT.^4^ do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN" VETON"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N° PRAZO VENCIMENTO

Ofol^Ml ^^3
onlfijocl'
D/â!itoOÍ

1
'

1

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

V^LCC

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

IA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
-/PABX: [0273 521-5822 - FAX; C027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 29300-11
ESPÍRITO SANT



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N». 14/2001
INICIATIVA: Fábio Mendes Glória e outros

RELATOR: Glauber Coelho

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de resolução que modifica o inciso I do artigo 87 do
Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminliamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminliamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em de 2001.-

Edison ValentífflJRa^arella - Presidente
Suplente; José Ailton de/Castro Ta

G^ber da SiK^ Coelho - Relator
Suplente: Brás zámtto

Alexandre Bastos Rodrigiíés - Membro
Suplente: Djalma Santos Moulon

RUA BARAD DD ITAPEMIRIM, 05 - EDIFICIQ FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-110

TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
E-MAIL: camara.cdi&terra.com.br



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME ií ;. SIM NAO ABS AUS

AdAIL EDMUNDO LIMA K
Alexandre b. rodrigues %
Antônio rizzo moreira dos santos -x '  . ' 1 .

Brás zagotto %
Carlos renato lino X
Djama santos moulon

EDISON V FASSARELLA

F/ [O MENDES GLÓRIA

El _ _síCISCO GOMES DE ALMEIDA , j

GLAUBER DA SILVA COELHO
1

José AILTON DE castroItarga %.. .  i

José CARLOS SABADij^ l i : X
JOSÉMARIANUNES ,
José RENATO DL\S FÈDERief í X \  i 1/1.

JUAREZ TAVARES MA®Íl X
Luiz Guimarães de oli'#íra X
Marcelo Bózio Mt^giRO
Marcos salles coelho fo ^ m . :

Wilson dillen dos santos / M .

OBSERVAÇÃO:

• PROJETO N°

• REQUERIMENTO

• DATA: / /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM

DISCUSSÃO
POR

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

:• REJEITADO

POR

SALA DAS SI

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA

.:EOR. .

SALADAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA

REQUERIMENTO DO EI

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

\ BARÃO DQ ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP BSBGD-IIC
/PABX; [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camapa.cdl@terra.com.bn
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